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LEGISLATIVO Presidente da Casa, Geraldo Júnior, fixou prazo de 48 horas
para Município apresentar proposta que recomponha salários de servidores

ALAN RODRIGUES

A Lei Orçamentária Anual
(LOA)eoprojetoqueatualiza
os critérios de cobrança do
Imposto Predial e Territorial
Urbano (IPTU) não serão vo-
tados naCâmaradeSalvador
até que a Prefeitura apresen-
te uma proposta para equa-
cionar o pagamento do piso
dos agentes de saúde e en-
demias.

O anúncio foi feito pelo
presidente da casa, o vice-go-
vernador eleito Geraldo Ju-
nior (MDB), aos manifestan-
tes que ocuparam o plenário
durante a sessão ordinária
realizada ontem, em que foi
aprovada a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO).

O representante do sindi-
cato dos servidores munici-
pais(Sindseps),EveraldoBra-
ga, ocupou a tribuna popular
e reforçou a luta dos agentes
de saúde e de endemias, que
estão há 69 dias acampados
em frente à Prefeitura, co-
brando o cumprimento da
emenda constitucional que
estabelece um piso de dois
salários mínimos para a ca-

tegoria. "A gestão municipal
infelizmente desconhece a
luta desses servidores", disse
o sindicalista.

Geraldo Júnior disse ain-
da que teve uma reunião
com o secretário de gestão
da Prefeitura, Tiago Dantas,

Uendel Galter / Ag. A TARDE

Geraldo Júnior (MDB), presidente da Câmara de Salvador e vice-governador eleito

Servidores
pressionam
prefeitura a
cumprir a Lei

Audiência pública discute
sexta reajuste do imposto

e fixou prazo de 48 horas
para que o município apre-
sente uma proposta de re-
composição de valores, sem
o que a LOA e o IPTU não irão
a plenário. A votação da LOA
está prevista para a próxima
terça-feira.

Câmara só vota IPTU e
LOA após decisão sobre
piso de agentes de saúde

DA REDAÇÃO

Os reajustes abusivos do IP-
TU de Salvador e as mudan-
ças no sistema de cálculo do
imposto serão tema de au-
diência pública, nesta sex-
ta-feira, às 9h, no auditório
do Centro de Cultura da Câ-
mara Municipal. O encontro
tem o intuito de colocar em
discussão o Projeto nº
236/2022, que altera os cri-
térios de cobrança.

A mediação do encontro
será do vereador e tributa-
rista Edvaldo Brito (PSD),
que requisitou a audiência
em conjunto com os verea-
dores Marta Rodrigues (PT) e
Alexandre Aleluia (PL). De
acordo com Edvaldo, o IPTU
vem aumentando através de
critérios questionáveis des-
de o início da administração
do prefeito ACM Neto, em
2013.

“O que tem gerado recor-
de de judicialização dos con-
tribuintes, pois não concor-
dam com os valores escor-
chantes”, afirma Edvaldo.

O Projeto nº 326/2022 traz
alterações pontuais, como
no intervalo do valor venal,
por exemplo, mas segue
com a mesma cobrança até
2025 com reajuste baseado
no Índice de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA), do
IBGE. A situação vem sendo
acompanhada e denunciada
pelo grupo A TARDE, que
tem alertado para os riscos
da manutenção dos critérios
atuais.

Edvaldo Brito vem com-
batendo essa situação, apre-
sentando alternativas para a
cobrança justa do imposto
através de projetos apresen-
tados na Câmara Municipal.
Os projetos, que não atrelam
ITIV ao IPTU, cobram a plan-
ta genérica de valores da ci-
dade e combatem o aumen-
to linear, não foram sequer
apreciados no plenário.
“Mas, não é uma luta de ago-
ra”, diz Edvaldo que, em 1991,
conseguiu derrubar o au-
mento de IPTU pretendido
pelo então prefeito Fernan-
do José.

“Continuamos na luta e
vamos vencer. O Tribunal de
Justiça da Bahia já deu ga-
nho de causa aos soteropo-
litanos, mas ainda sem al-
cançar o quórum para de-
clarar a inconstitucionalida-
de. Espero todos os interes-
sados na próxima sexta-fei-
ra pela manhã para discu-
tirmos alternativas e mos-
trarmos a nossa força e a
nossa indignação”, declarou
Brito.

A mediação do
encontro será
do vereador e
tributarista
Edvaldo
Brito (PSD)

COMPANHIA VIAÇÃO SUL BAHIANO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CNPJ/MF nº 14.345.706/0001- 08

Ficam convidados os senhores acionistas, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a reali-
zar-se no dia 05 de dezembro de 2022, às 15:00h, na sede social, Avenida Amélia Amado, nº 1201,
Centro, Itabuna-BA. Ordem do dia: Tomada das contas dos administradores, aprovação de contas
do exercício de 2021; Destinação do resultado de 2021; Funcionamento do Conselho Fiscal; Fixar a
remuneração mensal da Diretoria. Está disponível na sede da companhia toda a documentação, com
Balanço Patrimonial publicado no jornal Diário da Bahia, edição impressa e online do dia 01 de abril de
2022. Itabuna-BA, 17 de novembro de 2022. RENAN CHIEPPE – Acionista e Conselheiro Presidente.

A Pregoeira Oficial do Município de Alagoinhas-BA comunica aos interessados em participar da licitação
namodalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 078/2022 – BB nº 975033, que tem por objeto AQUISIÇÃO
DEMATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DEASSISTÊNCIA SOCIAL DOMUNICÍPIO DEALAGOINHAS/BA, que a sessão de abertura do referido
certameserá no dia 06/12/2022 às 11:00 horas (Horário da Bahia). Os interessados poderão obter
informações e/ou oEdital devidamente atualizado e seus anexos através do site: www.licitacoes-e.com.br
e/ouhttp://doem.org.br/ba/alagoinhas/editais. Maiores informações: tel. (0xx75) 3422-8607. E-
mail:licitacoes@alagoinhas.ba.gov.br. Alagoinhas-BA, 22/11/2022. Laiane Pereira Flores – Pregoeira
Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
CNPJ Nº 13.646.005/0001-38

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2022 - SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 058/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 332/2022 A
Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro -BA, torna público que fará realizar licitação na modalidade
Pregão, forma Eletrônica, tipo menor preço global, modo de disputa aberto-fechado. OBJETO: Contratação
de empresa especializada para a implantação de sistema de vídeo monitoramento urbano de vias públicas no
município de Juazeiro – BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital, Termo de
Referência e respectivos anexos. Início de entrega das propostas: às 08h00 do dia 24 de novembro de 2022.
Abertura e Julgamento das propostas: às 08h00 do dia 06 de dezembro de 2022. Disputa: às 10h30min do dia
06 de dezembro de 2022. O edital está disponível para download nos sites: www.bll.org.br e https://doem.org.
br/ba/juazeiro/editais. Informações através do telefone (074) 3612- 3675, e-mail: licitacao@juazeiro.ba.gov.
br. Juazeiro - BA, 23 de novembro de 2022. Wendell Batista de Araújo Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022-SRP O PREGOEIRO/PRESIDENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA TERESINHA realizará licitação em 06/12/2022 às 09h:00min, Local Sítio: www.licitacoes-e.
com.br. Nº 975070 PREGÃO ELETRÔNICO nº 016/2022-SRP – Objeto: Seleção de propostas para
contratação de empresa para o fornecimento futuro e eventual de soluções, medicamento para atender
a secretaria Municipal de saúde para suprir as demandas no atendimento eficiente aos munícipes de
Santa Teresinha na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços. O Edital encontra-se dispo-
nível no Portal da Transparência (www.santateresinha.ba.gov.br e no www.licitacoes-e.com.br). Infor-
mações podem ser obtidas pelo e-mail santateresinhalicita@gmail.com ou pelo Tel. 075 36392132.
Santa Teresinha-Ba, 21 de novembro de 2022. João Bastos da Silva Junior - Pregoeiro/Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAJUBA
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇO 007/2022 O município de Macajuba – BA,
através da CPL torna público o resultado de análise e julgamento dos documentos de habilitação da To-
mada de Preço 007/2022. Após análise da documentação de habilitação a comissão permanente de lici-
tação decide: HABILITADAS - As empresas, DMRK VITORIA TRANSPORTES E EDIFICAÇÕES EIRELI, CNPJ:
33.161.637/0001-19; TEKTON CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 05.958.198/0001-34; YMAPACTUS CONS-
TRUTORA E TERRAPLANAGEM EIRELI, CNPJ: 10.764.432/0001-22; FORTE SERVIÇOS DA CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ: 11.557.132/0001-35; DAM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ:
07.546.061/0001-06; ESTRELA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 25.298.072/0001-98; CONSTRUTORA CIVIL
BARROS E MEDEIROS LTDA, CNPJ: 21.933.770/0001-67; SOUZA DOURADO CONSTRUÇÕES E TRANSPOR-
TES LTDA-EPP, CNPJ: 27.469.108/0001-84; ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ:
10.686.207/0001-15. INABILITADAS - As empresas, S.R CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 16.396.882/0001-73;
DIS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ: 27.451.207/0001-39; ROCHA RIOS
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 40.500.706/0001-37; DMO CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 30.840.514/0001-
16; FKJ CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 03.825.268/0001-50; LUMINAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA, CNPJ: 27.267.170/0001-93; ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 08.254.669/0001-
28; GPS EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 04.888.428/0001-73; PANAMA
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, SERVIÇOS E OBRAS EIRELI, CNPJ: 42.224.386/0001-65; RM
OBRAS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 40.622.647/0001-70; GOMES SERVIÇOS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 22.836.229/0001-32; CONSTRUTECH SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ:
47.370.672/0001-52; VTL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 23.932.990/0001-00; D.M CONSTRU-
ÇÕES, TRANSPORTES E LIMPEZA EIRELI, CNPJ: 10.635.663/0001-36; EMPRETEIRA LIMA LTDA, CNPJ:
13.198.118/0001-18; AMA EMPRETEIRA LTDA-ME, CNPJ: 96.789.573/0001-15. Os autos do processo nº
420/2022 encontra-se franqueados aos interessados. Abre-se o prazo recursal em conformidade com o Art.
109, inciso I, alínea “a” da lei 8.666/93. MACAJUBA – BA, 21 de novembro de 2022. ORLEI MACEDO DA
SILVA, PRESIDENTE.

SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL DE JUAZEIRO - SAAE
PREGÃO PRESENCIAL SRP 35/2022.Dia 06/12/22 às 9h. Menor preço por Item. Objeto: prestação de serviço em rebobi-
namento demotores elétricos. Informações: no SAAE, tel. 7436149807, e-mail: licitacaosaaejua@gmail.com. Juazeiro/Ba,
22 de novembro de 2022. Meyrijane dos Santos Jericó. Pregoeira.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
ESPORTE CLUBE BAHIA

Os Presidentes da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo do Esporte Clube Bahia, no uso de suas atribui-
ções estatutárias, convocam todos os associados do Clube a participarem de Assembleia Geral Extraordinária
(AGE), a realizar-se no dia 03 de dezembro de 2022, com primeira convocação às 14:00h, segunda convocação
às 14:30h e encerramento às 19:00h (votação das 14:45h às 19:00h), na Arena Fonte Nova, situada Ladeira
da Fonte das Pedras, s/n, Nazaré, nesta Capital e com transmissão através do canal da TV Bahêa Smart Audius
no youtube.
A ocorrência da AGE ora convocada está condicionada à aprovação que inclui a adequação do Estatuto do Es-
porte Clube Bahia à Lei nº 14.193/2021 (Sociedade Anônima do Futebol – SAF) pela Assembleia Geral de Sócios
do Clube que ocorrerá no mesmo dia e local acima indicados, das 8:00h às 13:00h, cujo edital foi igualmente
publicado no dia 23/11/2022 em jornal de grande circulação e no site oficial da associação. Caso não haja a
aprovação mencionada neste parágrafo, a AGE ora convocada restará automaticamente cancelada.
A AGE ora convocada ocorrerá presencialmente, sendo conjuntamente disponibilizada a votação híbrida à distân-
cia por meio eletrônico, nos termos do Estatuto do Clube e do Regulamento do Voto à Distância nas Assembleias
Gerais, este último aprovado pelo Conselho Deliberativo e disponível no site do clube: https://www.esporteclu-
bebahia.com.br/conselho-deliberativo/.
A AGE ora convocada irá deliberar sobre o seguinte item de pauta: Votação da proposta do City Football Group
para a constituição do Bahia SAF.
Para votar nessa Assembleia Geral os associados em pleno gozo de seus direitos não devem possuir qualquer
pendência financeira com relação a todas as prestações vencidas até 04/11/2022. Nesse sentido, o clube di-
vulgou no dia 10/11/2022 em seu site oficial - enviando ainda e-mail marketing para os associados - uma lista
prévia sócios aptos a participar dessa Assembleia, oportunizando que os associados, até o dia 18/11/2022
sanassem eventuais pendências, sob pena de não poderem votar. Já no dia 23/11/2022, o clube divulgará,
também em seu site oficial, a lista final dos sócios que poderão votar nessa Assembleia. Os sócios que tenham
regularizado eventuais pendências após o dia 18/11/2022 e aqueles que tenham menos de 12 (doze) meses de
associação poderão participar da AGE, mas sem direito ao voto.
Os associados aptos receberão por SMS e/ou e-mail senha para terem acesso ao sistema de voto online também
a partir do dia 24/11/2022. Aqueles que não identificarem o recebimento da senha por qualquer desses meios
deverão entrar em contato com a CAS até o dia 30/11/2022 para serem orientados acerca do processo de
“recuperação de senha” no sistema de votação.
Demais esclarecimentos acerca dos procedimentos que envolvem a realização da Assembleia Geral, assim como
sobre os documentos para consulta, serão divulgados pelos veículos de comunicação oficiais do Clube.

Salvador, 23 de novembro de 2022.
Guilherme Cortizo Bellintani

Presidente do Esporte Clube Bahia
Leonardo Carvalho Martinez

Presidente do Conselho Deliberativo do Esporte Clube Bahia

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
ESPORTE CLUBE BAHIA

Os Presidentes da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo do Esporte Clube Bahia, no uso de suas atribuições
estatutárias, convocam todos os associados do Clube a participarem de Assembleia Geral Extraordinária (AGE), a
realizar-se no dia 03 de dezembro de 2022, com primeira convocação às 8:00h, segunda convocação às 8:30h e
encerramento às 13:00h (votação das 8:45h às 13:00h), na Arena Fonte Nova, situada Ladeira da Fonte das Pedras,
s/n, Nazaré, nesta Capital e com transmissão através do canal da TV Bahêa Smart Audius no youtube.
A AGE ocorrerá presencialmente, sendo conjuntamente disponibilizada a votação híbrida à distância por meio ele-
trônico, nos termos do Estatuto do Clube e do Regulamento do Voto à Distância nas Assembleias Gerais, este
último aprovado pelo Conselho Deliberativo e disponível no site do clube: https://www.esporteclubebahia.com.br/
conselho-deliberativo/.
A Assembleia Geral irá deliberar sobre o seguinte item de pauta: Adequação do Estatuto do Esporte Clube Bahia à
Lei nº 14.193/2021 (Sociedade Anônima do Futebol – SAF) e outras providências, para possibilitar ao clube, caso
queira, constituir uma SAF.
Para votar nessa Assembleia Geral os associados em pleno gozo de seus direitos não devem possuir qualquer
pendência financeira com relação a todas as prestações vencidas até 04/11/2022. Nesse sentido, o clube divulgou
no dia 10/11/2022 em seu site oficial - enviando ainda e-mail marketing para os associados - uma lista prévia sócios
aptos a participar dessa Assembleia, oportunizando que os associados, até o dia 18/11/2022 sanassem eventuais
pendências, sob pena de não poderem votar. Já no dia 23/11/2022, o clube divulgará, também em seu site oficial, a
lista final dos sócios que poderão votar nessa Assembleia. Os sócios que tenham regularizado eventuais pendências
após o dia 18/11/2022 e aqueles que tenhammenos de 12 (doze) meses de associação poderão participar da AGE,
mas sem direito ao voto.
Os associados aptos receberão por SMS e/ou e-mail senha para terem acesso ao sistema de voto online também a
partir do dia 24/11/2022. Aqueles que não identificarem o recebimento da senha por qualquer desses meios deve-
rão entrar em contato com a CAS até o dia 30/11/2022 para serem orientados acerca do processo de “recuperação
de senha” no sistema de votação.
Demais esclarecimentos acerca dos procedimentos que envolvem a realização da Assembleia Geral, assim como
sobre os documentos para consulta, serão divulgados pelos veículos de comunicação oficiais do Clube.

Salvador, 23 de novembro de 2022.
Guilherme Cortizo Bellintani

Presidente do Esporte Clube Bahia
Leonardo Carvalho Martinez

Presidente do Conselho Deliberativo do Esporte Clube Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO
CNPJ N: 14.105.704/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 83-2022
A CPL da Prefeitura Municipal de Brumado, realizará licitação dia 05/12/2022 às 09h (nove ho-
ras), através da plataforma do Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br – Licitação nº 974918,
visando o REGISTRO DE PREÇOS para atender despesa com aquisição de materiais espor tivos
e de premiação, destinados às Escolas Municipais em Tempo Integral, seleções brumadenses de
basquete, futsal, futebol de campo, handebol e voleibol, campeonatos de futebol da zona urbana
e rural, bem como à Liga Brumadense de Futebol deste Município, para futuras contratações, de
acordo com a conveniência e necessidade da administração pública municipal. O Edital e seus
anexos encontram-se à disposição nos endereços eletrônicos www.licitacoes-e.com.br e ht-
tps://brumado.ba.gov.br/por tal-da-transparencia/licitacoes/ e na sede da Prefeitura Municipal de
Brumado, situada na Praça Coronel Zeca Leite, nº 415, Centro, Brumado/BA, Sala da Comissão
Permanente de Licitação – CPL. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial https://sai.io.org.br/
ba/brumado/Site/DiarioOficial. Luara Dias Santana Oliveira – Pregoeira – Tel (77) 3441-8781. O
Edital pode ser solicitado, ainda, através do e-mail: semad_licitacao@brumado.ba.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE
CNPJ N: 13.698.782/0001-26
AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Quijingue/BA torna público aos interessados que se realizará lici-
tação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 033/2022 - Processo Administrativo Nº 0123/2022,
Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para
prestação de serviços de recarga de toner, refil e remanufatura de drum, serviços de manutenção
preventiva e corretiva de impressoras e serviços de locação de impressoras multifuncionais
novos e sem uso com fornecimento de equipamentos em regime de comodato, para atender
as necessidades das Secretarias Municipais de Quijingue – Bahia. Sessão: às 09:00 horas do
dia 05/12/2022, no sítio licitacoes-e.com.br. Obtenção do Edital pelo sítio licitacoes-e.com.br e
endereço eletrônico http://www.quijingue.ba.gov.br. Quijingue – Bahia, 22 de novembro de 2022.
Igor Dias Silva - Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ
CNPJ 13.797.188/0001-92

A CPL torna público que será realizado: Pregão Eletrônico do tipo “menor preço” Lei Federal no. 10.520/02,
subsidiada a Lei Federal 8.666/1993 Abertura: em 06/12/2022 às 9h:00min No 975038 PE067/2022-SRP.
Objeto: Seleção das propostas mais vantajosas para fornecimento futuro e eventual de livros Didáticos para
atender alunos da Educação Infantil das Escolas Rede Municipal de Ensino do Município de Nazaré – Bahia
da rede municipal de ensino público do Município de Nazaré - Bahia, de acordo com as especificações e con-
dições deste Termo de Referência, por um período de 12 meses, mediante Sistema de Registro de Preços. O
Edital encontra-se disponíveis no Portal da Transparência (http://pmnazare.transparenciaoficialba.com.br/dia-
riooficial e no www.licitacoes-e.com.br). Informações podem ser obtidas pelo e-mail licitanazareba@gmail.
com ou pelo Tel. 075 3636-2711. Nazaré, 22/11/2022. Sibele Borges Ribeiro Morais Caldas.

Presidente/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA
CNPJ Nº. 13.697.206/0001-64

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2022
AVISO DE LICITAÇÃO

O PREGOEIRO torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial n° 018/2022,
Processo Administrativo: 149/2022, Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto: Aquisição de brinquedos para ser distri-
buídos as crianças em situação de vulnerabilidade social nos festejos natalinos, atendendo a demanda da Secretaria
Municipal de Assistência social do município de Jandaíra –Ba. SESSÃO DE ABERTURA: às 09:30 H do dia 04/12/2022,
no Prédio da Prefeitura, situado a Praça Horácio de Farias nº 300 – Centro - Jandaira BA – Maiores informações através
do tel. (75) 3445 - 2176 das 08:00hrs às 12:00horas. Os interessados poderão obter o Edital no endereço eletrônico
oficial da licitação – https://www.jandaira.ba.gov.br/licitacoes/ ou na Prefeitura Municipal de Jandaíra - BA, na sala da
Comissão Permanente de Licitação, das 08h00min às 12h00min.

Jandaíra - BA, 23 de novembro de 2022
Juan Manuel Regueira Rios Neto

Pregoeiro
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